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PREFEITURA MUNICIPAL DE IP ORA
ESTADO DO PARANA

Rua Redro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÂ - PRJJ1

PORÍ ARÍA J64/2004

PRORROGA O PRAZO DO AFASTAMEfSTO
PREVENTÍVO DO SERVIDOR EDEVALDÜ PRESSENDO
DETERMINADO ATRAVÉS DA FORTARiA JN" 330/2Ü04,
DE i2/l Í/2Ü04 E DÁ OU I RAS PROViDÉNCiAS.

MARIA APAíTECiDA ZAGO UDENAL - Prcícica Muiucipaí do

Iporã, Eslado do Parajiá, ixo uso do suas auibuiçoes e considerando a necessidade de prorrogação de
prazo para a concíusao da Smdicancia,

RESOLVE;

1 - Prorrogar, para niais 15 (quinze) dias, ate o dia 11112/2004, o

préizü do afastamento de suas funções do Sei^idor EDLVALDO PRESSENDO, iuncionário público
municipal, brasileiro, casado, poiLador da Ceduia de Identidade RG sob n" 5.8H.225-5, e inscrito
no CPF/MF sob iF 9Í8.87Í.7B9-33, residente o domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã -
Estado dü Paraná.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Paço Municipal, 2ü de dezembro de 2004.
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